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órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame lícitatório, mediante prévia
consulta à Comissão Permanente de Licitação - GPL, desde que

devidamente comprovada à vantagem.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecidos a ordem de classificação.
Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal n® 7892/2013 e Decreto Municipal
n® 100/2017.

As aquisições ou contratações exceder,
por órgão ou entidade, a cem pqjf^ento d^^q|U]^fitat!Vos dos
itens do instrumento convocatpq^^reyistjptfmib! lia^ata de
registro de preços para o órgão gê?êncl\dui e "órgãos

jticipantes.

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais da execução, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de
Referência.

DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente
Ata no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n® 8.666/93.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 24 de Janeiro de 2022.
'^amingos Augusto de Oliveira Júnior -COMISSÃO
ERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-Presidente da CPL -

Órgão Gerenciador
SANTOS COELHO COMÉRCIO LTDA-CNPJ n«
27.800.493/0001-09-Empresa Contratada-Kleiton Silva dos
Santos-CPF n® 646.842.023-72-Representante Legal da
Empresa.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: e6469fdbb82497fc6b78cddl6d704779

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 010/2022.PREGÃO
ELETRÔNICO N» 017/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N« 017/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00.098/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 010/2022.

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e dois, autorizado pelo processo de PREGÃO
ELETRÔNICO N« 017/2021 - REGISTRO DE PREÇOS foi
expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo
com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações, na Lei Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto
Federal n®. 7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que.

relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados à
merenda escolar, a fim de suprir as necessidades dos alunos da
zona rural e urbana de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
1 - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da

assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:

1® FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR: ADÃO GOMES MAIA EIRELI - ME, inscrito

(a) no CNPJ/MF sob o n® 27.100.598/0001-47, sediado (a) na
Avenida José Cavalcante, n® 418, Sala A, Centro, CEP
64.860-000, em Uruçuí/PI.

TEM ESPFSSIMCAÇi^O DOS PRODUTOS UNID )NTD V- UNIT V, TOTAl

t

ilSCOrrO D^TECRAL sem açúcar Oeveri possuir
'aruiha de Trigo I&legral como primeiro tngr^lenle. Náo
deve ceater. Acessulfame K. A.sparume, CtelemaU).
Sararlne. Lactose e/ou FrutA.se Atender Portarta ANVISA.

'mbaJagens de 400g i3Xll) acocdlcinnAdos em caixas com
IB lig.Valtdade múuma de 3 mesas aa riauí da entrega.
Escluatm para ME, EPP e MEI)

!0 tS 80.80 RJ l.filB.no

15

CEBOLA IN NATUItA. uso culmano, Upu branca.
Caracten.sticas' estar isentos de umidade externa anormal,
idiir e sabor estranhos. Não ser&o permitidos rachaduras.
lerfuraçúes. curtes e mofos. o produto deveri estar
irnndictiinado em eiabaJagetn plAsUra. Hexível. atóxlca.
aslstenle. saco com 20Kg. (Exclusivo par» ME. EPP e
rfEII

>0 U 86.90 U 4.345.00

16

COLORAU: coloriflco, õ% de gordura trans, cumpustu fubá.
jrucum a Oleo vegetal. Pacotes de 500 gramas. Embalagem
ecundarla 10 kg. Validada nunima de 3 meses na data da
mtrega. (Exchutve para ME, EPP e MEI>

=D 100 5S 61.70 « 6.170,00

53

«LHO PARA CANJICA em gráos ou pedaços de milho
|ue apresentem ausência parcial ou tola! do gérmeo.
Émbalegain integra de SOÒg, ambalegem secundaria com
10 kg Na embalagem devera conter dato de fabricação
laia do validado e número do lote do produto. Validade
nmiRia da 3 meses na data da antrega. (Excitulvo para
dE, EPP e MEU

»n «80 48,90 5*13.472,00

54

dlLHO PARA PIPOCA. Crias de miJho integro gue
ipresantem auaáncla parcial ou total do génnen
fmbalagere Integra de 500g e embalegem secundaria com
10 kg. Embalagem deveri conter data de fabricação data
Ia validada a numero do lote do produto. Validade mínima
le 3 meses na data da entrega. (Exnlualvo para ME, EPP
íMEI)

•D 200 U 53.90 U IQ.780,00

U

>OLPA. sabnr acerola, tipo natural, caraclerfstiras
idicionatc cuncentredo. pasteurizada, congelada, sem
içúcar. com aspecto cor. cheiro e sabor pnipho. ausenta de
lubfltãnrias estranhas a sua composição, ar.ondiclonado om
ilá.sticn transparetita, atnzico. contendo Ikfl cada. Devem
ista congeladas e em caixas térmicas. Com Registrado nu
Ministério da AgncuJlura - Serviço de Inspeção Federal
;SIP], Seiviço de Inspeção Estadual (SIE), validade da 3
neses T emperatura de recablmentn a (Exclusivo
lara ME. EPPe ME!)

Kg 2.000 RS 8,30 U 16.600,00
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POLFA. sabor ca}u. Upo natural céractarútícaa adicionais;
oncanCrado, pastauri»da. congelada, sem açúcar, com
ispecto cof. cHeIro e sabor prOprio. ausente de substAncias
eütrnnhas a sua composição, acondloonado em plástico
ransparcnte. atosico. contendo Ikg cada. Devem esta
;ongeladas o cm caixas ténnicâs. Com liegiatrado no
^4int$Lerio da Agricultura • Serviço de Inapeção Federal
SIP), Serviço de Inspeção Estadual (SIE). vaidade de 3
nesea Temperatura de rocebuneoto a •18*C. (Exclusivo
para ME. EFFe MEI)

POLPA, sabor cnjó. Upo oaturai. caractensticas adicionais:
concentrado, congelada, sezn açúcar, com aspecto cor,
cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estraahas a

composição. accHwLoonado em plástico transpareole,
atouco, contando Ikp cada. Devem esta congeladas « en
aixfis térmicas. Com registro eo Minisiéno da Agricultura
Scrviçu de Inspeção Federa) (SiPl. Serviço da Inspeção
Estadual (SIE). validade de 3 meses Temperatura de
recebimento a *16*0 (ExctasJvo para ME. EPF e ME1>
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rOTAL GERAL Rft 96.763.00

2® DADOS DO FORNECEDOR CLASSIFICADO SÃO OS QUE
SEGUEM:

EMPRESA VENCEDORA:
ICNPI N» 2? ltl'i 5fl8/0nni.4'' RAZAO SOCUL: ADAO GOMES MAIA ElRKl.l - ME

CIDADE: Unjcui/PI EEP: 64.86U-ÜOO

LEFONEif^Sl 3544.1148 (-'AX:

DEREÇO ELFTROMCO:
meoamfomahcd^ScTiidU com

ÜEPRESENTANTE: Adáo C.nmvs Mala

■Ui N* 43579595-3 SSP/MA :pf N» 805 136 973-49

hxLEFONE: L:ELULAa: .09) 9 8159-7518

ENDERZCO ELETRÔNICO:

DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
interessado mediante assinatura de contrato, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico N®
017/2021.
O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado
mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços
6 Edital do Pregão Eletrônico N® 017/2021.
A presente Ata implica em compromisso de fornecimento após
cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.
Os serviços serão imediatos de acordo com o recebimento da
Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos Participantes
e/ou não participantes,
DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

irticipado do certame licitatório, mediante prévia
insulta à Comissão Permanente de Licitação - CPL, desde que

devidamente comprovada à vantagem.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecidos a ordem de classificação.
Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.
A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal n® 7892/2013 e Decreto Municipal
n® 100/2017.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado

participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais da execução, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de
Referência.

DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente
Ata no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágréifo único do
art. 61 da Lei n® 8.666/93.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 24 de Janeiro de 2022.
Domingos Augusto de Oliveira Junior-COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-Presidente da CPL -
Órgão Gerenciador-ADÃO GOMES MAIA EIRELI - ME-
CNPJ/MF sob o n® 27.100.598/0001-47-Empresa Contratada-
Adão Gomes Maia-CPF n® 805.136.973-49-Representante
Legal da Empresa

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 6ael0462c556d518c42b3e0b78e34537

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 009/2022.ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N« 009/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.098/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 009/2022.
Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e dois, autorizado pelo processo de PREGÃO
ELETRÔNICO N® 017/2021 - REGISTRO DE PREÇOS foi
expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo
com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações, na Lei Federai n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto
Federal n®. 7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Llcitante Vencedora.

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados à
merenda escolar, a fim de suprir as necessidades dos alunos da
zona rural e urbana de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:
1® FORNECEDOR REGISTRADO
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME,


